29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 29.11.2022
PROJETO DE LEI 1727/2022 DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ
O SR. PIMENTEL (Presidente) – O Projeto de Lei 1727/2022 do Deputado Cirone Deiró está sem parecer. Solicitamos ao eminente Deputado Ari Saraiva que faça a leitura para deixar registro nesta Casa da sua atuação como um deputado brilhante, que passou aqui e deixou a sua marca.
O SR. ARI SARAIVA – Projeto de Lei nº 1727/2022, de autoria do Deputado Cirone Deiró, que “Declara de Utilidade Pública a Associação de Assistência à Cultura na Amazônia Moacir Greghi – AASCAM de Porto Velho, Estado de Rondônia.”.
Está aqui a propositura do nosso nobre Deputado Estadual Cirone Deiró declarando utilidade pública, esse trabalho esplendoroso que faz a Associação de Assistência à Cultura na Amazônia Moacir Greghi, aqui em Porto Velho, e com certeza esta Casa conhece o trabalho que eles fazem. 
Então, voto a favor como relator da utilidade pública dessa associação muito importante de Porto Velho e todo Estado de Rondônia, Presidente. 
O SR. PIMENTEL (Presidente) – Muito obrigado, eminente Deputado Ari Saraiva.
Dessa forma, colocamos em discussão o parecer lido do Projeto de Lei nº 1727/2022, de autoria do Deputado Cirone Deiró. Não havendo quem queira discutir, colocamos em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


	
